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                                                   MATRIZ DE RISCOS 
 
Solicitamos  a Dispensa da Matriz de Riscos, por ser facultativa e a obra é de valor abaixo 
de 228 milhões, conforme definido em lei. 
 
A Matriz de Riscos em obras de pavimentação é dispensada em contratações de menor 

complexidade ou de baixo vulto, que não se enquadrem nas categorias de grande vulto. 

  

Matriz de Riscos é facultativa 
                      Contratações de baixo vulto:  

A Matriz de Riscos, conforme a Lei nº 14.133/2021, é de modo geral facultativa, mas 

torna-se obrigatória em grandes vultos e outras formas de contratação.  

                      Soluções extremamente simples:  

A análise de riscos, que inclui a Matriz de Riscos, pode ser dispensada em contratações 

de soluções extremamente simples, ou quando a administração já possui um elevado 

conhecimento sobre o objeto da licitação.  

 

 Matriz de Riscos é obrigatória  
                       Contratações de grande vulto: A Matriz de Riscos é obrigatória nesses 

tipos de contratações.  

                       Contratos de grande valor, conforme definido em lei (superior a 

cerca de 228 milhões de reais), exigem a matriz de riscos. 

  Responsável por dispensar a Matriz de Riscos  

A decisão de dispensar a Matriz de Riscos é da própria Administração Pública, devendo 

ser feita no âmbito do planejamento da contratação. 

 

                       Cidade Gaúcha, 16 de Setembro de 2025 

 

 

                        ALEXANDRE LUCENA 

                           Prefeito Municipal 
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